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 18 de Maio 
    O marco da campanha Maio Laranja se dá em 18
de maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes,
instituído pela Lei nº 9.970, de 17 de maio de 2000,
em memória da menina Araceli Cabrera Sánchez
Crespo, vítima de um crime sexual em maio de
1973, aos 8 anos de idade. 
    A morte de Araceli serviu de alerta para toda a
sociedade brasileira, exibindo a realidade de
violências cometidas contra crianças. Pela
brutalidade e truculência, a data do assassinato
tornou-se um símbolo da luta contra essa violação
de direitos humanos. 

MAIO LARANJA 

FAZENDA RIO GRANDE
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     A campanha Maio Laranja foi instituída em
âmbito nacional pela lei n° 14432/2022,
prevendo atividades de conscientização sobre
o combate ao abuso e à exploração sexual de
crianças e adolescentes, tais como
iluminação dos prédios públicos com luzes de
cor laranja, promoção de palestras, eventos e
atividades educativas, veiculação de
campanhas de mídia e disponibilização à
população de informações em banners,
folders e outros materiais ilustrativos sobre o
tema.
    A proposta é tirar o tema da invisibilidade,
informando, sensibilizando, mobilizando e
convocando toda a sociedade a participar da
causa em defesa dos direitos de crianças e
adolescentes.

Maio Laranja 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9970.htm#:~:text=L9970&text=LEI%20No%209.970%2C%20DE%2017%20DE%20MAIO%20DE%202000.&text=Institui%20o%20dia%2018%20de,Sexual%20de%20Crian%C3%A7as%20e%20Adolescentes.
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    As informações a seguir foram extraídas de notícias
sobre o tema, as fontes estão indicadas nas referências.

Apenas 10% dos casos de abuso e exploração
sexual de crianças e adolescentes são denunciados
A cada hora 3 crianças são abusadas no Brasil.
Cerca de 51% têm entre 1 a 5 anos de idade.
Todos os anos 500 mil crianças e adolescentes são
explorados sexualmente no nosso país.
40% da violência sexual são cometidas por pais e
padastros
Entre as crianças 76,8% das vitimas são dos sexo
feminino
Entre os adolescentes 92,7% são do sexo feminino

E S T A T Í S T I C A S

F A Z E N D A  R I O  G R A N D E

  No munícípio de Fazenda Rio Grande-PR, quando
identificadas as vitímas de abuso e exploração sexual,
essas são acompanhadas pela Rede Proteção. Um dos
equipametos desta Rede é Núcleo Municipal da
Infância e Adolescência-NMIA, espaço de trabalho
intersetorial (Saúde, Educação e Assistência Social)
onde realiza-se a escuta especializada de crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência.
  Os dados apresentados a seguir foram extraídos do Relatório Mensal de Atendimento
Municipal ( RMAM), do NMIA.
 Todas as crianças e adolescentes atentidos no NMIA, foram encaminhadas para
acompanhamento no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS).
   No primeiro quadrimestre de 2024 foram atendidas 41 crianças e adolescentes vitímas de
violência sexual, das quais 90,2% eram do sexo feminino e 9,8% do sexo masculino, como
apresenta-se no imagem abaixo.
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Fonte: RMAM- 2024
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90,2% 9,8%

Figura: Percentual de vítimas de violência sexual de acordo com o sexo.

    A respeito da idade das vítimas, observa-se no gráfico abaixo que a maioria das vítimas
estão na adolescência, representando 56,1% dos atendidos, seguidos por crianças de 7 a
11 anos ( 34,1%) e primeira infância com 9,8%.

Gráfico: Faixa etária das vítimas de sexual .
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    É importante identificar os agressores dessas crianças e adolescentes. Como apontado na
tabela a seguir  os agressores geralmente fazem parte do parte do convívio familiar ou social das
vítimas.

Tabela: Agressores das vítimas de violência sexual .

Agressor Quantidade %

Pai 8 18,60

Mãe 5 11,62

Tio 3 6,97

Avô 5 11,62

Namorada 1 2,32

Vizinho/Amigo/ Colega de
Escola/Conhecido

11 25,58

Madastra/Padastro/Enteado
s dos Genitores

7 16,27

Pessoa com relação
institucuinal

1 2,32

Pessoa com relação
institucuinal

2 4,65

Total 43 100%

Fonte: RMAM- 2024
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CRAS Iguaçu
41.5%

CRAS Eucaliptos
29.3%

29.3%

     Atualmente a Secretaria Municipal de Assistência Social possui três Centros de
Referência de Assistência Social: CRAS Eucaliptos, CRAS Iguaçu e CRAS Gralha Azul.
   O gráfico abaixo apresenta a qual CRAS estão referenciadas as famílias das vítimas
atendidas na Rede de proteção.

Gráfico: Território de referência das famílias.

Fonte: RMAM- 2024

C A N A I S  D E  D E N Ú N C I A S

F O N T E :  F A C A B O N I T O . O R G
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